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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ROUBO
MAJORADO.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE.
CONCESSÃO  DA  LIBERDADE  PROVISÓRIA.
ESTABELECIMENTO  DE  CONDIÇÕES.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.
INSUBSISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS  DA  PRISÃO  PREVENTIVA.
DECISÃO  ADEQUADA  AO  CONTEXTO
PROCESSUAL.  SOLTURA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

-  Não  havendo,  nos  autos,  informações
concretas de que os réus possam vir a foragir,
tampouco de que representem ameaça para a
instrução  processual,  mostra-se  correto  o
entendimento  adotado  pela  magistrada  de
primeiro  grau,  respaldado  ainda  no  fato  de
tratarem-se  de  réus  primários,  e  sob  o
fundamento  de  que  não  ostentam
periculosidade que justifique a permanência no
encarceramento,  razão  pela  qual,  deve  ser
mantida  a  decisão  que  lhes  concedeu  a
liberdade provisória.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de recurso
em sentido estrito, acima identificados,

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar  provimento ao
recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso em sentido estrito (fls. 75/81) interposto
pelo Parquet oficiante na 1ª Vara da Comarca de Pombal/PB, com base no art.
581, V, do CPP, contra a decisão de fls.  41/42, que concedeu aos acusados



Antônio Faustino dos Santos, Tibério Oliveira dos Santos e Tarcísio Oliveira dos
Santos a liberdade provisória vinculada ao cumprimento de medidas cautelares,
pois entendeu o MM Juiz singular que não há motivos para mantê-los presos, por
se tratarem de réus primários e de bons antecedentes, e que não há informações
concretas de que os réus venham a foragir, nem que representam ameaça para a
instrução processual, não ostentando periculosidade que justifique a permanência
no encarceramento, além de considerar o pequeno valor da coisa subtraída, a
qual, inclusive, já foi recuperada.

Nas razões recursais,  aduz,  em síntese,  o  recorrente  que
existem elementos concretos que justificam a prisão cautelar como instrumento
de  garantia  da  ordem  pública  e  da  ordem  econômica,  vez  que  o
encarceramento  cautelar  garantirá  a  diminuição  dos  inúmeros  delitos
patrimoniais  que estão assolando a cidade de Pombal,  situação responsável
pelo permanente estado de insegurança e pernicioso sentimento de impunidade
junto à sociedade, o que suscita perigo à integridade dos próprios acusados em
decorrência da indescritível insatisfação e inconformismo da população.

Acrescenta o recorrente que a biografia criminal de um dos
denunciados (Tarcísio  Oliveira  dos Santos)  indica  que o mesmo é perigoso,
havendo informações de testemunhas em relação a todos os denunciados de
que tem o costume de praticar delitos patrimoniais.

Aduz  ainda  o  representante  do  Ministério  Público  que  a
própria  conveniência  e  garantia  da  instrução  criminal  recomendam  a
manutenção da prisão porquanto as testemunhas/declarantes passam a ser
alvos certos dos acusados, pois são elementos importantíssimos ao deslinde da
causa, e ainda, que o valor do objeto subtraído não é determinante para a
prisão cautelar.

Após recepção do recurso, o Juízo de 1° grau, ao reexaminar
a questão decidida, manteve todo o teor do decisório recorrido (fl. 82).

Contrarrazões  da  Defesa  (fls.  86/96),  pugnando  pela
manutenção  do  decisum que  concedeu  liberdade  provisória  aos  acusados
Antônio Faustino dos Santos, Tibério Oliveira dos Santos e Tarcísio Oliveira dos
Santos.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça, no
Parecer de fls. 113/115, opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

Preenchidos  estão  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
processamento  do  recurso,  mormente  quanto  aos  requisitos  da
tempestividade  e  adequação  (art.  581,  V,  do  CPP).  Portanto,  conheço do
presente recurso em sentido estrito.
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2. Do mérito recursal:

Tenciona o representante do Ministério Público, na condição de
recorrente,  a  reforma  da  decisão  que  concedeu  a  liberdade  provisória  aos
recorridos, sob o fundamento de que estão presentes os requisitos do art. 312 do
CPP, por restarem evidentes que a manutenção dos processados em cárcere é
indispensável para a garantia da ordem pública, da ordem econômica e para a
conveniência da instrução criminal.

Em  que  pesem  os  argumentos  lançados  pelo  douto
Representante Ministerial, não merece prosperar a súplica recursal.

A propósito, antes de discorrer sobre o tema, transcrevo parte
da decisão impugnada (fls. 41/42):

“(...) 5. Quanto à prisão dos réus, da análise dos
autos,  verifica-se  a  possibilidade  de  soltura.  No
caso em exame, não há informações concretas de
que  os  réus  venham  a  foragir  nem  que
representem ameaça para a instrução processual.
Quanto  à  ordem  pública,  trata-se  de  réus
primários, dois deles sem qualquer antecedente.
Pelo  que  se  observa,  os  réus  não  ostentam
particular  periculosidade  que  justifique  a
permanência do encarceramento.
6. No mais, é preciso considerar o pequeno valor
da  coisa  subtraída,  a  qual,  inclusive  já  foi
recuperada.
7. Assim, não estando presentes os requisitos da
prisão preventiva, concedo a liberdade provisória
aos acusados Antônio Faustino dos Santos, Tibério
Oliveira dos Santos e Tarcísio Oliveira dos Santos,
independentemente de fiança, nos termos do art.
310,  parágrafo  único,  CPP,  mediante  o
compromisso de comparecerem a todos os atos
do processo, sob pena de revogação. (...)”.

Diante  dos  argumentos  supramencionados,  correta
apresenta-se a decisão.

A gravidade do crime, em tese, cometido, não autoriza a
medida extrema. Admitir que a prisão preventiva se funde unicamente nos
indícios  de  autoria  e  materialidade  é  permitir  que  o  instituto  perca  sua
natureza cautelar e assuma contornos de ilegal antecipação de pena.

De  sua  vez,  não  se  vislumbra  do  caderno  processual
nenhuma evidência  de que estejam os recorridos a tumultuar  a instrução
criminal  ou  obstruir  a  aplicação  da  lei  penal  ou  mesmo  que  o  grau  de
periculosidade  da  suposta  conduta  por  eles  perpetradas  afete  a  ordem
pública.
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Em  outra  deixa,  é  de  se  por  em  pauta  o  princípio  da
confiança,  pois  não se deve perder  de vista que o juiz  do processo dispõe
normalmente de elementos mais seguros à formação de uma convicção em
torno da necessidade da manutenção da prisão em flagrante (RTJ 91/104), até
porque  a  proximidade  dos  fatos  e  das  provas  lhe  confere,  efetivamente,  a
faculdade  de  ser  quem  melhor  pode  aferir  a  ocorrência  de  circunstâncias
ensejadoras de determinadas medidas.

Para  bem  firmar  o  posicionamento  aqui  exposto,  mister
trazer à baila a jurisprudência pertinente à presente hipótese:

“RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. [...].  Ausência
dos  pressupostos  para  decretar  a  segregação
cautelar do acusado, notadamente a existência do
periculum libertatis (necessidade de se garantir a
ordem pública). Na hipótese, o considerável lapso
de tempo transcorrido desde a data da concessão
da liberdade (aproximadamente dois  anos e três
meses),  sem  notícia  nos  autos  de  reiteração
delituosa,  é  suficiente  para  demonstrar  a
desnecessidade  da  custódia  cautelar.  Deve  ser
mantida a decisão recorrida. Recurso em sentido
estrito  desprovido.  (TJRS  -  RSE  78221-
36.2013.8.21.7000  -  Rel.  Des.  Dálvio  Leite  Dias
Teixeira - Julg. 08/05/2013 - DJERS 09/07/2013).

“RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  [...].  Decisão
que  deferiu  o  pleito  de  liberdade  provisória.
Inconformismo ministerial fulcrado na garantia da
ordem  pública  e  conveniência  da  instrução
criminal.  Materialidade  e  indícios  de  autoria
verificados.  Ausência,  todavia,  do  periculum
libertatis.  Inexistência  de  notícias  concretas  de
situações de violência anteriores entre as partes.
Réu primário e que aparentemente está cumprindo
a  medida  protetiva  fixada  pelo  juízo  inaugural.
Requisitos do art. 312 do código de processo penal
não  vislumbrados.  Recurso  desprovido.”  (TJSC  -
RecCr 2013.022518-3 - Rel. Des. Rodrigo Collaço -
Julg. 28/06/2013 - DJSC 05/07/2013)

Vale destacar também que a decisão concessiva de liberdade
provisória  foi  lavrada  no  dia  01.03.2011  (fl.  42),  portanto  há  mais  de  04
(quatro) anos, de modo que não existem motivos a justificar a restauração da
segregação cautelar, mormente porque de lá para cá não há nenhuma notícia
de dado desabonador por parte dos recorridos que viesse a comprometer a
ordem pública ou a marcha processual.

Por conta disso, para este momento, a restauração da prisão
cautelar  dos  acusados,  sem  outros  motivos  determinantes,  extrapolaria  a
razoabilidade e transgrediria a dignidade da pessoa humana.
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Pelo  exposto,  em  desarmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça,  nego provimento ao presente recurso em sentido
estrito.

É o meu voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do
julgamento além de mim, relator, o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho e o
Exmo.  Sr.  Dr.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva). Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à Sessão o Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo
Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
1º de Setembro de 2015.

João Pessoa, 02 de Setembro de 2015.

      Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                        Relator

RESE n° 0002977-49.2015.815.0000                                                                             5


